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SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC/AR/MT, CNPJ n. 03.658.968/0001-06, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HERMES MARTINS DA CUNHA; 
  
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, CNPJ n. 03.658.868/0001-71, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HERMES MARTINS DA CUNHA; 
  
E  
 
SINDICATO DOS EMP EM ENT CULT RECREAT E ASSIS SOCIAL, CNPJ n. 00.965.962/0001-85, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDESIO MARTINS DA SILVA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de 
abril de 2017 a 31 de março de 2019 e a data-base da categoria em 01º de abril.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) 
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) dos empregados das Administrações Regionais do SESC e 
SENAC, com abrangência territorial em Acorizal/MT, Água Boa/MT, Alta Floresta/MT, Alto Araguaia/MT, 
Alto Boa Vista/MT, Alto Garças/MT, Alto Paraguai/MT, Alto Taquari/MT, Apiacás/MT, Araguaiana/MT, 
Araguainha/MT, Araputanga/MT, Arenápolis/MT, Aripuanã/MT, Barão De Melgaço/MT, Barra Do 
Bugres/MT, Barra Do Garças/MT, Bom Jesus Do Araguaia/MT, Brasnorte/MT, Cáceres/MT, 
Campinápolis/MT, Campo Novo Do Parecis/MT, Campo Verde/MT, Campos De Júlio/MT, Canabrava 
Do Norte/MT, Canarana/MT, Carlinda/MT, Castanheira/MT, Chapada Dos Guimarães/MT, Cláudia/MT, 
Cocalinho/MT, Colíder/MT, Colniza/MT, Comodoro/MT, Confresa/MT, Conquista D'Oeste/MT, 
Cotriguaçu/MT, Cuiabá/MT, Curvelândia/MT, Denise/MT, Diamantino/MT, Dom Aquino/MT, Feliz 
Natal/MT, Figueirópolis D'Oeste/MT, Gaúcha Do Norte/MT, General Carneiro/MT, Glória D'Oeste/MT, 
Guarantã Do Norte/MT, Guiratinga/MT, Indiavaí/MT, Ipiranga Do Norte/MT, Itanhangá/MT, Itaúba/MT, 
Itiquira/MT, Jaciara/MT, Jangada/MT, Jauru/MT, Juara/MT, Juína/MT, Juruena/MT, Juscimeira/MT, 
Lambari D'Oeste/MT, Lucas Do Rio Verde/MT, Luciara/MT, Marcelândia/MT, Matupá/MT, Mirassol 
D'Oeste/MT, Nobres/MT, Nortelândia/MT, Nossa Senhora Do Livramento/MT, Nova Bandeirantes/MT, 
Nova Brasilândia/MT, Nova Canaã Do Norte/MT, Nova Guarita/MT, Nova Lacerda/MT, Nova 
Marilândia/MT, Nova Maringá/MT, Nova Monte Verde/MT, Nova Mutum/MT, Nova Nazaré/MT, Nova 
Olímpia/MT, Nova Santa Helena/MT, Nova Ubiratã/MT, Nova Xavantina/MT, Novo Horizonte Do 
Norte/MT, Novo Mundo/MT, Novo Santo Antônio/MT, Novo São Joaquim/MT, Paranaíta/MT, 
Paranatinga/MT, Pedra Preta/MT, Peixoto De Azevedo/MT, Planalto Da Serra/MT, Poconé/MT, Pontal 
Do Araguaia/MT, Ponte Branca/MT, Pontes E Lacerda/MT, Porto Alegre Do Norte/MT, Porto Dos 
Gaúchos/MT, Porto Esperidião/MT, Porto Estrela/MT, Poxoréu/MT, Primavera Do Leste/MT, 



Querência/MT, Reserva Do Cabaçal/MT, Ribeirão Cascalheira/MT, Ribeirãozinho/MT, Rio Branco/MT, 
Rondolândia/MT, Rondonópolis/MT, Rosário Oeste/MT, Salto Do Céu/MT, Santa Carmem/MT, Santa 
Cruz Do Xingu/MT, Santa Rita Do Trivelato/MT, Santa Terezinha/MT, Santo Afonso/MT, Santo Antônio 
Do Leste/MT, Santo Antônio Do Leverger/MT, São Félix Do Araguaia/MT, São José Do Povo/MT, São 
José Do Rio Claro/MT, São José Do Xingu/MT, São José Dos Quatro Marcos/MT, São Pedro Da 
Cipa/MT, Sapezal/MT, Serra Nova Dourada/MT, Sinop/MT, Sorriso/MT, Tabaporã/MT, Tangará Da 
Serra/MT, Tapurah/MT, Terra Nova Do Norte/MT, Tesouro/MT, Torixoréu/MT, União Do Sul/MT, Vale 
De São Domingos/MT, Várzea Grande/MT, Vera/MT, Vila Bela Da Santíssima Trindade/MT e Vila 
Rica/MT.  

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
 
 

O Seguro de Vida em Grupo será contratado pelos empregadores aos empregados que desejarem participar, 
cujas despesas serão rateadas da seguinte forma: 

I – Para os empregados que recebem salário base, cujo valor vai até R$ 2.811,00 (dois mil oitocentos e 
onze), as Instituições arcarão com 100% do valor; 

II – Para os empregados que recebe salário base e/ou mais gratificação de função e a somasuperar a R$ 
2.811,00 (dois mil oitocentos e onze), os custos serão rateadosna seguinte proporção: 50% para o 
empregador e os outros 50% para o empregado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para os Instrutores do SENAC a base de cálculo será sobre aremuneração do 
mês. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os colaboradores do SENAC, no caso de morte, invalidez, por doença ou 
por acidente, serão oferecidos apólices do seguro de vida nos valores de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 100.000 (cem mil reais), e funcionará da seguinte forma: 

a) A instituição arcará com 50% (cinquenta por cento) da mensalidade da primeira apólice (R$ 20.000,00), 
para os empregados que recebam salário superior a R$ 2.811,00 (dois mil oitocentos e onze); 

b) Aos empregados que recebam até R$ 2.811,00 (dois mil oitocentos e onze), a instituição arcará com 
100% do valor da primeira apólice (R$ 20.000,00); 

c) Caso o empregado faça opção pelas apólices de R$ 50.000,00 ou R$ 100.000,00, este deverá participar 
com a diferença da mensalidade da primeira apólice, a de R$ 20.000,00. 

 

 
 

HERMES MARTINS DA CUNHA  
Presidente  

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC/AR/MT  
 
 
 



HERMES MARTINS DA CUNHA  
Presidente  

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL  
 
 
 

EDESIO MARTINS DA SILVA  
Presidente  

SINDICATO DOS EMP EM ENT CULT RECREAT E ASSIS SOCIAL  
 
 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA 2017 - SENALBA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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